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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
LEI MUNICIPAL 8.129 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2014 
Secretaria Executiva: Avenida Antônio Segre, nº 81 - Ponte de 
Campinas CEP 13201-155- JUNDIAÍ -SP  
Tel. 4589-6778 e 4589-6777 
Site: comdipi.jundiai.sp.gov.br emailcomdipi@jundiai.sp.gov.br    

6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA - BIÊNIO 2022-2024 

Ata da 6ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
COMDIPI Biênio 2022-2024, realizada aos 27 de abril de dois mil e vinte e três, às 
09h00 horas, através da ferramenta de reuniões a distância "Google Meet" pelo link: 
https://meet.google.com/jvu-bwva-rqn?authuser=0&hs=122, com a participação dos 
Conselheiros que transcritos no livro de presença nº 03 de reuniões do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDIPI, às fls. 26 frente e verso. Tivemos a 
participação das técnicas da Secretaria Administrativa COMDIPI: Sonia Maria Ferraz; e 
Tatiana Regina Pereira. Justificaram faltas os Conselheiros: Natalia Tonon Monteiro 
Oliveira - Titular (licença gestante); Alessandra de Araújo Citelli – Titular, Eusébio 
Pereira dos Santos – Titular; Elisandra Daniele de Lima – Suplente; Luiz Guilherme 
Fuschini Camargo – Titular; Edione Abel da Paz – Titular. A seguir a senhora Presidente 
Fé Juncal agradece a presença e apresentou a seguinte pauta: 01 – DELIBERAÇÕES. 
1.1 – Aprovar a ata da reunião ordinária do dia 13/04/2023. 1.2 - Definir e aprovar a 
quantidade de kits de coffee break e de kits lanches, datas para os próximos 
eventos. 02 -  Informes Gerais. Seguindo para o item de pauta 01 – 
DELIBERAÇÕES. 1.1 – Aprovar a ata da reunião ordinária do dia 13/04/2023. A 
senhora Presidente Fé Martins Juncal, explica que a ata foi encaminhada junto com a 
pauta para conhecimento e leitura, sendo assim questionados os presentes sobre a 
leitura e se tinham algum apontamento de oposição a ata, como não houve 
manifestação em contrário a ata foi aprovada pelos conselheiros presentes. Passando 
para o item de pauta 1.2 - Definir e aprovar a quantidade de kits de coffee break e 
de kits lanches, datas para os próximos eventos. A senhora Presidente Fé Martins 
Juncal explica que já tem 08 kits de coffee break aprovado para o dia comemorativo “ 
Dia das Mães” em 12 de maio de 2023, solicita novamente para que os conselheiros 
aprovem esta deliberação, aprovado por todos os presentes. E solicita para o item da 
pauta acima mencionado ser objeto para a próxima reunião ordinária. Nada mais a 
tratar, a senhora Presidente Fé Juncal, declarou encerrada a presente reunião, 
agradecendo a presença de todos. Eu, Sonia Maria Ferraz, Assistente Social, "secretária 
ad hoc” __________ lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada pela 
Assembléia, segue posteriormente para assinatura da Presidente e demais conselheiros 
presentes na reunião presencial. 

 

Fé Martins Juncal 

Presidente do COMDIPI 

Gestão 2022-2024 

 

Conselheiros Presentes:  

 

Beatriz de Arruda Soares Volpon Vibrio 
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Cintia Offa de Barros Basile Medina 

Maria Sueli Hespanhol 

Michael Alexander Lenk Gregório 

Solange Aparecida Mineto Cangiani 

Valter Monteiro Santos 

 
 
 
 
 
 


